
REGÃO (ELETRÓNICO) Nº 036/2023
EDITAL Nº 060/2023

JULGAMENTO AO RECURSO

REF.:Interpóéição dê Recurso Administrativo acerca do resultado
do Pregão em epígrafe, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA D E  SOLUÇÃO
FISIOLÓGICO ESTÉRIL.

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa CLASSMED PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número O1.328.535/OOO1-
59, contra decisão do Pregoeiro em referência ao julgamento de sua documentação, onde o mesmo a

“ c o n s i d e r o u  inabi.itada pºr estar apenadà' no Art. 7“ da Lei ' 1 Ó Í 5 2 0 / 0 2  com impedimento de licitar com

DO RECURSO -
Em síntese, a empresa recorrente afirma estar apta a participar de processos licitatórios no âmbito

da  Administração Pública Municipal pois a mesma desconhece penalidade que & impeça de  ser contratada
e a única sanção de suspensão de contratar existente é referente ao município de Nova Odessa/SP e se
restringe apenas ao município que à aplicou, solicitando assim a reforma da decisão do Pregoeiro.

DA TEM PESTIVIDADE
Cabe ressaltar que o referido. recurso foi realizado de forma tempestiva, ºbedecendo aº praz & e.. -. .

forma estabelecidos em Edital.

DO MÉRITO
Em análise do mérito, quanto aos pontos levantados pela recorrente, conforme entendimento

subscritor tem-se as segumtes conSIderaçoes

(12) amem _ '



b) Como pode ser observado, o documento acima foi gerado em 15/08/2023, datada abertura do
certame, confirmando assim, que havia a penalidade constante no Art. 7, da  Lei 10.520/02, realiZado por
uma entidade da Administração Pública de caráter mÚh'iõi'pal e que a apenação estava vigente;

c) Em segundo ponto, deve-se analisar a amplitude da penalidade a qual a recursante se encontra,
tendo em vista a divergência de entendimentos que podem ser causados na interpretação da Lei, e- para
isso tem-se edita-ga _pglo TCE—SP, a Súmula51, a qual estabelece: .

SÚMULA Nº 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
(artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a
todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de
impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da  Lei nº
8.666/93 e artigo 7º da Lei nº  10.520/02), a medida repressiva se
restringe à esfera de governo do órgão sancionador.
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ºfread
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CONCLUSÃO
O Pregoeiro, pelas razões de fatos e direitos aduzidas, após análise do recurso interposto, opina pelo

acolhimento do mesmo, tendo em vista sua tempestividade e no mérito decide julgar improcedente o recurso
apresentado pela empresa CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, mantendo a decisão proferida
no certame, encaminhando o processo à autoridade superior para julgamento.

..

" Potim, 24 de agosto de 20.23.

vB'runo Camiló França aeb—Abreu
Pregoeiro
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